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RESOLUÇÃO Nº 045/2012

Estabelece rotinas para o Setor Jurídico, de Processo de Sindicância Interna e Processo Administrativo Disciplinar a serem observadas pelos diversos setores da Estrutura Administrativa da Câmara Municipal.
O Presidente da Câmara Municipal de Diamantino, Ver. Manoel Loureiro Neto, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e objetivando a operacionalização do Sistema de Controle Interno da Câmara Municipal:
RESOLVE:

Art. 1º. Ficam estabelecidas, na forma do Anexo I, as normas e procedimentos para o Setor Jurídico, de processo de sindicância interna e processo administrativo disciplinar, que serão observados pelas diversas unidades da estrutura da Câmara Municipal de Diamantino:

Art. 2º. Caberá à Unidade de Controle Interno prestar os esclarecimentos e orientações a respeito da aplicação dos dispositivos desta Resolução.

Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 25 de junho de 2012.
Ver. Manoel Loureiro Neto - PP
Presidente

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 015 - VERSÃO 01

ASSUNTO: ROTINAS PARA O SETOR JURIDICO, DE PROCESSO DE SINDICANCIA INTERNA E PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

SETORES ENVOLVIDOS: TODOS AS UNIDADES DO PODER LEGISLATIVO
1) OBJETIVOS: 

Dispõe sobre critérios nos procedimentos para realização de Sindicâncias Internas e Processos Administrativos Disciplinar;

A assessoria jurídica do legislativo é uma instituição permanente, essencial ao exercício das funções administrativas e jurisdicional no âmbito da administração municipal, com nível hierárquico e subordinada diretamente ao chefe do poder legislativo municipal, sendo responsável, em toda a sua plenitude, pela defesa de seus interesses em juízo e fora dele, bem como pelas funções de consultoria jurídica, ressalvadas as competências autárquicas, sob a égide dos princípios da legalidade e da indisponibilidade dos interesses públicos;

1- BASE LEGAL E REGULAMENTAR:

1.1. CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

1.2. LEI ORGÂNICA MUNICIPAL;

1.3. LEI FEDERAL N.º 8.429/92 - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA;

1.4. LEI FEDERAL N.º 8.666/1993 – LICITAÇÕES E CONTRATOS;

1.5. CÓDIGO BRASILEIRO DE TRÂNSITO;

1.6. LEGISLAÇÃO E NORMAS DO TCE-MT;

1.7. LEI MUNICIPAL Nº 779/2010 – ESTRUTURA ADMINISTRATIVA;

1.8. LEI MUNICIPAL N.º 001/2001 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL;

1.9. LEI MUNICIPAL N.º 006/90 - ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS;

1.10. PLANOS DE CARGOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS;

1.11. CÓDIGO DE OBRAS MUNICIPAL;

1.12. CÓDIGO DE SAÚDE MUNICIPAL;

1.13. CÓDIGO DE POSTURAS MUNICIPAL;

1.14. CÓDIGO SANITÁRIO MUNICIPAL;

1.15. LEI MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL; E,

1.16. DEMAIS LEGISLAÇÕES CORRELATAS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

2) CONCEITO 

Sindicância é um instrumento de apuração de irregularidades cometidas no âmbito da Administração Pública, a fim de elucidar os fatos e indicar sua autoria, podendo resultar na proposta de aplicação das penalidades de advertência, repreensão e suspensão até 30 (trinta) dias, sendo garantidos, nesses casos a produção de provas e a ampla defesa; 

Processo Disciplinar, é um instrumento destinado a apurar a responsabilidade do servidor por infração atribuída no exercício de sua função, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontra investido, nos casos em que se atribua ao servidor, faltas de natureza grave que possam culminar em pena de suspensão superior a 30 (trinta) dias, demissão, destituição de cargo comissionado e cassação de aposentadoria.

3) PROCEDIMENTOS DE SINDICANCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO

1- Do Processo de Sindicância Interna e Processo Administrativo Disciplinar 

1.1 - A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata mediante sindicância e dependendo da apuração dos fatos se for falta grave deverá instaurar Processo Administrativo Disciplinar assegurando ao acusado a ampla defesa;

1.2 - Toda Sindicância e/ou Processo Administrativo Disciplinar tem caráter sigiloso, devendo ser ouvido os envolvidos nos fatos e as testemunhas;

1.3 - O prazo para conclusão da sindicância e/ou Processo Administrativo Disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias podendo ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior; 

1.4 - Havendo indícios de faltas graves pode-se instaurar direto o Processo Administrativo Disciplinar, não havendo a necessidade de iniciar por uma Sindicância. 

2- Da Comissão de Sindicância e Processo Disciplinar Administrativo

2.1 - A Sindicância e/ou Processo Administrativo Disciplinar serão instaurados mediante Portaria da autoridade competente, que designará os membros da Comissão responsável pela apuração dos fatos, os quais não poderão ter condição hierárquica inferior á do sindicado, Anexo I; 

2.2 - A comissão poderá contar com o apoio da Assessoria Jurídica durante o desenrolar do processo.

2.3 - É vedada entre os integrantes da Comissão Sindicante ou de Processo Administrativo Disciplinar e o Sindicado, relação de parentesco ou de afinidade; 

2.4 - Todos os atos praticados pela Comissão deverão instruir os autos em que tramita a Sindicância e/ou Processo Administrativos Disciplinar.  

3 - Da Instauração do Processo de Sindicância Interna 

3.1 - São competentes para determinar a realização de Processo de Sindicância o Presidente da Câmara e ou autoridade equivalente e os dirigentes das autarquias e fundações Públicas;

3.2 - De acordo com a complexidade da denuncia, a sindicância poderá ser investigativa ou formal;

3.3 - A sindicância formal somente poderá decorrer a pena de advertência, sendo obrigatório ouvir o servidor denunciado;

3.4 - A sindicância investigativa somente poderá decorrer sugestão de arquivamento ou instauração de procedimentos formal;

3.5 - Da Sindicância poderá resultar:

a) Pena de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias. 

b) - Arquivamento do Processo; quando o fato narrado em denuncia não configurar evidente infração disciplinar ou ilícito penal, a denuncia será arquivada, por falta de objeto, mediante despacho da autoridade indicada.  

c) - Instauração de Processo Disciplinar; sempre que o ilícito praticado pelo servidor público ensejar a imposição de penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou destituição de cargo em comissão, será obrigatória a instauração de processo disciplinar.   

4 - Do Processamento da Sindicância Interna 

4.1 - Uma sindicância inicia-se com a Ata de instalação e a designação do Presidente que deverá prestar compromisso de sigilo, Anexo II;

4.2 - Em seguida expedem –se a ordem determinada pela Comissão, os ofícios de convocação, que devem ser recebidos pessoal e formalmente pelos convocados, Anexo IV; 

4.3 - Caso o servidor(a) se recuse a receber a convocação, dois servidores poderão atestar tal fato, igualmente por escrito no próprio documento de convocação;

4.4 - Caso o servidor(a) convocado não comparecer e não justificar a sua ausência tal fato deverá ser comunicado por escrito a autoridade superior;

4.5 - A cada depoimento, lavra-se Termo de Declarações no ato, onde devem constatar, fielmente, as declarações realizadas pelo depoente, esse Termo deve ser assinado pela Comissão pelo Secretário(a) e pelo o depoente, Anexo V. 

5- Das Diligencias 

5.1 - Durante o curso da Sindicância poderá ocorrer a necessidade de promoção de diligencia;

5.2 - Diligencia é todo ato ou solenidade promovida para uma apuração especifica. Ex. vistoria de um local, exame pericial, etc.;

5.3 - A comissão enviará o Processo ao profissional habilitado para fazer tais diligencias, caso seja necessário.  

6 - Da Conclusão do Processo de Sindicância Interna

6.1 - Concluído os depoimentos e as diligencias necessárias, a Comissão ponderará sobre a existência ou não de infração e sua autoria;

6.2 - Se a comissão concluir pela não ocorrência de infração ou pela impossibilidade de identificar a autoria, elaborará Relatório Final propondo o arquivamento dos autos; 

6.3 - Se concluir pela ocorrência de irregularidades e as responsabilidades do servidor a Comissão deverá indicar a aplicação de penalidades de advertências e suspensão até 30 (trinta) dias aplicada pela autoridade competente; 

6.4 - Se concluir pela ocorrência de faltas grave a Comissão elaborará Relatório Final propondo a autoridade competente: Presidente da Câmara ou Diretor de Fundações ou Autarquias a instauração de Processo Administrativo Disciplinar; 

6.5 - Se concluir que a infração está capitulada como ilícito penal a autoridade competente encaminhará cópia dos autos ao Ministério Público, para que o mesmo tome as providencias cabíveis independente da imediata instauração do processo disciplinar.

7 - Da Instauração do Processo Administrativo Disciplinar 

7.1 - São competentes para instaurar Processo Administrativo Disciplinar o Presidente da Câmara e Diretores Superior das Autarquias ou Fundações;

7.2 - Para iniciar um Processo Administrativo Disciplinar, será necessário instaurar uma nova comissão pela autoridade competente, que a mesma dará seqüência com as informações colhidas no Processo de Sindicância;

7.3 - A nova Comissão deverá seguir o mesmo roteiro de trabalho de uma Sindicância no desenrolar do Processo Administrativo Disciplinar. 

8 - Da Conclusão do Processo Administrativo Disciplinar

8.1 - Ao terminar os trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar a Comissão encaminhará a Assessoria Jurídica e a Unidade de Controle Interno para analise e parecer quanto a sua legalidade;

8.2 - Após o parecer da Assessoria Jurídica e da Unidade de Controle Interno a Comissão enviará à autoridade competente, o relatório conclusivo indicando as penalidades para que a mesma tome a decisão de aplicar ou não as penalidades ora indicadas pela Comissão.   

9 - Das Penalidades 

9.1 - São competentes para aplicar as penalidades: 

a) – O Presidente da Câmara, Diretores das Autarquias e Fundações quando se tratar de suspensão até 90 (noventa) dias, demissão e cassação de aposentadoria ou disponibilidade de servidor, vinculado ao respectivo Poder, órgão ou entidade e destituição de cargo em comissão;

4. PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS:
4.1. CONTROLES LEGISLATIVO E CONSTITUCIONAL:

4.1.1. Projetos de Leis:

4.1.1.1. Todos os Projetos de Leis quando oriundo do Poder Legislativo passará pelo crivo da Assessoria Jurídica da Câmara, o qual deve elaborar parecer jurídico sobre a legalidade do ato, o que abrange a análise da competência legislativa, do respeito à constitucionalidade e princípios administrativos;

4.1.1.2. Os Projetos de Leis oriundos do Legislativo serão objetos de análise no campo da competência legislativa, do respeito ao princípio da legalidade e não aumento de despesas, conforme consta nos arts. 62 e 181, da Lei Orgânica Municipal;

4.1.2. Elaboração de veto nos termos dos art. 36 e seus parágrafos;

4.2. DA EMISSÃO DE PARECERES, MANIFESTAÇÕES E PRÁTICA DE ATOS DE SUA COMPETÊNCIA:

4.2.1. Receber no dia seguinte à ata de distribuição ou mediante protocolo direto, os procedimentos administrativos, requerimentos encaminhados à administração municipal ou outros documentos que se enquadrem nas disposições do art. 20, da Lei Municipal 678/2003 para elaboração de parecer no prazo de cinco dias mediante contra-fé.

4.2.2. O assessor jurídico será a pessoa responsável por todas as atividades jurídicas do legislativo, sendo o responsável por representar a Câmara Municipal nas causas e recursos processados em qualquer instância, bem como prestar Assessoria Jurídica aos diversos setores do Legislativo;

4.2.3. Verificação de existência de enunciados e/ou precedentes no caso em análise para elaboração de parecer ou manifestação;

4.2.4. Se houver pedido de abertura, reconsideração ou recurso no âmbito administrativo, proceder ao acompanhamento do procedimento apontando os caminhos legais a serem seguidos;

4.2.5. Acompanhamento de processos de sindicância ou administrativos de toda espécie visando à garantia dos princípios constitucionais e administrativos;

4.2.6. O responsável pelo sistema jurídico deverá assessorar o Presidente e demais Vereadores nos assuntos de natureza jurídica, submetidos a sua apreciação, assim como opinar sobre projetos e demais proposições a serem apreciadas pelo Legislativo Municipal;

4.2.7. Emitir parecer em minutas de editais em processos de licitação, o assessor jurídico deverá também elaborar minutas de contratos, atender consultas de ordem jurídica relativas ao Poder Legislativo encaminhadas pelo Presidente ou demais Vereadores, emitindo parecer a respeito;

4.2.8. Analisar e aprovar minutas de contratos administrativos, acordos, ajustes, aditivos e outros;

4.2.9. Prestar as orientações jurídicas necessárias ao andamento dos trabalhos e desenvolvimento de projetos;

4.2.10. Toda vez que se detectar a necessidade de adequação da legislação Municipal ao contexto de Leis Federais ou Estaduais, para que não se crie conflitos jurídicos, o assessor jurídico deverá ser consultado; assim como poderá partir de sua iniciativa a discussão sobre a necessidade de adequação de alguma Lei Municipal;

4.2.11. Representar o Legislativo em Juízo, quando este for autor, réu ou parte interessada além de desempenhar outras tarefas que lhe forem imputadas pelo Chefe do Legislativo;

4.2.12. Examinar os processos de aposentadoria e pensões ou de retificação de aposentadoria e pensões, acompanhando a execução dos respectivos atos, a fim de assegurar a legalidade de suas concessões;

4.2.13. Requisitar aos órgãos e entidades Municipais, certidões, cópias, exames, informações, diligências e esclarecimentos necessários ao cumprimento de suas finalidades institucionais;

4.2.14. Propor medidas de caráter jurídico que visem a proteger o patrimônio do município ou aperfeiçoar as práticas administrativas;

4.2.15. O assessor jurídico comparecerá quando solicitado, nas sessões ordinárias e extraordinárias da Câmara Municipal assim como nas reuniões das comissões.
4.2.16. Acompanhamento jurídico de processos administrativos externos, Tribunal de Contas e Ministério Público, onde a Administração Pública é ré ou autora (defesas, audiências, recursos, e outros atos processuais necessários);

4.2.17. Atender às consultas que forem formuladas, emitindo parecer a respeito;

4.2.18.  Desempenhar outras atribuições que lhe forem delegadas pelo Presidente da Câmara Municipal;

4.3. DOS PRAZOS:

4.3.1. Os Prazos a serem observados pela Assessoria Jurídica da Câmara são os dispostos nas Legislações próprias e pertinentes a cada caso, sejam Municipais, Estaduais ou Federais; 

4.3.2. Deve-se atentar para os prazos assinalados pelo Poder Judiciário e Ministério Público em feitos de sua competência exclusiva;

4.3.3. O prazo mínimo para expedição de manifestação e pareceres da Assessoria Jurídica do Município é de 10 (dez), ressalvado a especificidade de cada caso, podendo esse prazo ser dilatado conforme a complexidade que o caso requeira, devendo ser sempre motivada o ato de prorrogação.

5. Dos registros próprios:

5.1. Compete às unidades de registro e controle de feitos da assessoria jurídica do município:

5.1.1. receber, registrar e controlar e movimentação de documentos e processos judiciais e administrativos, de competência da Procuradoria;

5.1.2. manter atualizados os registros de ações e feitos em curso, promovidos ou contestados pela Procuradoria;

5.1.3. organizar e manter atualizados os fichários de acompanhamento de ações, bem como colecionar em acervo, as copias dos trabalhos elaborados pelo Assessor Jurídico;

5.1.4. manter os seguintes registros:

5.4.1. índice, por ordem alfabética, de autores e litisconsortes;

5.1.4.2. de ações, por ordem alfabética, de autor e réu, conforme a posição processual do Município, do qual constem os dados qualificativos do procedimento, inclusive, nome do Assessor Jurídico responsável pelo feito;

5.1.4.3. de ações, por assunto, em ordem alfabética;

5.1.4.4. das decisões proferidas nas ações em que o Legislativo for parte, fichadas em ordem alfabética de autores e de assunto;

5.1.4.5. das publicações dos órgãos oficiais referentes às causas em que o Município for parte ou interessado, delas fazendo comunicação escrita ao Chefe do Poder Legislativo, inclusive quanto às audiências e pautas de julgamento, que deverão constar de agenda devidamente atualizada;

5.1.5. Manter atualizadas as pastas correspondentes às ações ajuizadas;

5.1.6. Prestar informações às partes, não vedadas em lei e regulamento;

5.1.7. Manter os seguintes registros, para os processos administrativos:

5.1.7.1. Índice, pelo nome do interessado, organizado em ordem alfabética;

5.1.7.2. Por ordem numérica, com indicação do interessado, órgão de origem, assunto, Assessor Jurídico responsável, andamento e demais dados qualificativos;

5.1.7.3. Por assunto, ementa ou resumo, organizado em ordem alfabética;

5.1.8. Compilar e manter registro atualizado da legislação referente aos assuntos de competência da Assessoria Jurídica do Legislativo, bem como da jurisprudência administrativa e judicial;

5.1.9. Manter atualizado o arquivo de pareceres proferidos pelas Assessoria Jurídica da Câmara em processos administrativos;

5.1.10. Manter repertório de jurisprudência de interesse da Assessoria Jurídica da Câmara

6. DA CONSULTORIA:

6.1. OS TRABALHOS DE CONSULTORIA RESIDEM EM:

6.1.1. Emitir pareceres sobre matérias jurídicas submetidas ao exame da Assessoria Jurídica da Câmara pelo Presidente, ressalvadas as que forem avocadas pelo Assessor Jurídico;

6.1.2. Examinar projetos e autógrafos de lei, decretos, portarias, contratos, convênio,

 por solicitação do Presidente ou Vereadores do Município;

6.1.3. Elaborar súmulas de seus pareceres, para uniformizar a jurisprudência administrativa municipal, solucionando as divergências entre órgãos jurídicos da Administração;

6.1.4. Executar outras atividades correlatas.

6.2. As consultas formuladas à assessoria jurídica do município deverão ser acompanhadas dos autos concernentes e instruídas adequadamente com manifestações dos órgãos das respectivas instituições interessadas.

6.3. Os pareceres do assessor jurídico da câmara, serão submetidos à aprovação do chefe do poder legislativo.

6.4. Se aprovado o parecer, com o respectivo número de ordem e o despacho do presidente a ele relativo, será encaminhado para publicação de sua ementa no diário oficial do município, salvo os reservados.

6.5. O parecer, depois de ter sua ementa publicada no diário oficial do município, terá efeito normativo, em relação aos órgãos e entidades da administração pública municipal.

6.6. O reexame de qualquer parecer pela assessoria jurídica da câmara dependerá de expressa determinação do chefe do poder legislativo, à vista de requerimento fundamentado.

6.7. Quando o parecer concluir por medidas a serem tomadas pelo órgão consulente, estas, após sua adoção, serão comunicadas por escrito à assessoria jurídica da câmara

7) CONSIDERAÇÕES FINAIS

7 - As advertências e suspensões serão encaminhadas ao Departamento de Recursos Humanos para fins de arquivos junto á pasta funcional do servidor;

7.1 - Havendo a aplicação de penalidade pela autoridade competente este deverá fazer o despacho e enviar ao Departamento de Recursos Humanos, para que o mesmo tome as providências cabíveis; 

7.2 - O Relatório Final deverá conter um resumo dos fatos que originaram a Sindicância e/ou Processo Administrativo Disciplinar com a apreciação dos depoimentos colhidos, das provas das diligencias promovidas e da defesa apresentada, se for o caso, anexo VIII; 

7.3 - Todo Processo seja de Sindicância ou Administrativo Disciplinar deverá ser paginado e rubricado por todos os membros da Comissão Constituída;

7.4 - Integram-se a esta Instrução Normativa os anexos de I a IX;

Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

Diamantino, 20 de dezembro de 2011

Manoel Loureiro Neto

Presidente

ANEXO I

PORTARIA DE INSTALAÇÃO

Portaria nº.________ 

O Presidente, da unidade do Município de Diamantino-MT, no uso de suas atribuições, baixa a seguinte Portaria Interna. 

Artigo 1º. – Fica instituída Comissão de Sindicância com a finalidade de: apurar..................................................do na ..........................  em  do corrente ano.

Artigo 2º. – Ficam designados os servidores............................................ e.................... para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Sindicância instituída, no artigo anterior,  com a finalidade de apurar os fatos que envolvem o servidor (a)......................cargo ...........matricula que deverá apresentar suas conclusões no prazo de 60 dias.

Local e data 

Presidente

Secretario

ANEXO II

ATA DE INSTALAÇÃO E DELIBERAÇÃO

Aos...........dias do mês de ....................do ano de dois mil    .........ás......horas, na sala ........ do prédio da ............situado na avenida/rua ............nº. .......nesta cidade,presente os membros da Comissão designada pela Portaria nº., .......  ...  tiveram inicio os trabalhos relacionados com a apuração dos fatos aludidos na referida Portaria, deliberando-se preliminarmente: 

Requisitar a pasta funcional do servidor (nome, cargo, endereço, telefone, e matricula).

Documento de informações da conduta do servidor.

Bem como designar o servidor (a)...................  Para e exercer a função de Secretario (a), e proceder a autuação das peças...................................................

Local e data  

Presidente

Secretario

Membro

ANEXO III

TERMO DE AUTUAÇÃO

Aos..........dias do mês de............do ano de dois mil e........., na  sala.............do prédio sede da unidade......... Sito á avenida/rua.............nº......presente a Comissão nomeada pela Portaria nº. .................a fim de apurar os fatos de que trata o processo nº. .........procedo a Autuação do referido processo. O qual consta de......... folhas numeradas e rubricadas , do que, para constar lavrei o presente Termo que vai assinado pelos membros da Comissão.

Local e data 

Presidente

Secretario

Membro

ANEXO IV

MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº.

O Presidente da Comissão de Sindicância e/ou Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº........de .......,nos termos do....... artigo da lei nº. .....................INTIMA  servidor (a) .............(nome,cargo e matricula) na condição de interessado para comparecer na sede da Comissão local................no dia ............as......horas, a fim de prestar depoimento em relação aos fatos, constantes do Processo  nº................

Segue anexo a Portaria nº.......que é parte integrante da presente intimação E Oficio nº.................................................... 

Outrossim, na   qualidade de interessado Vossa Senhoria poderá, se assim o desejar, se fazer assistir por Advogado legalmente Constituído.

Local e data 

                                              Presidente da Comissão

Tomei conhecimento

Recebi cópia de inteiro teor deste

Em... /... /.../...

Interessado.  

ANEXO V

MEMORANDO Nº.

Ilmo Senhor: 

Requisito nos termos legais servidor.....................................................................no cargo de ............................ matricula  nº......................, ás................horas, na sala ......................do prédio......... da ........................perante esta Comissão para prestar esclarecimento, na qualidade de acusado, no processo de Sindicância e/ou Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº....................de ........................

Local e data 

                                                Presidente da Comissão 

ANEXO VI

TERMO DE QUALIFICAÇÃO E INTERROGATÓRIO

Aos...  dias do  mês de........do ano de dois mil e....... ..., na sala da .............. do prédio da ...........ás horas, presente o Presidente e os demais membros da Comissão Processante, instaurada para averiguar os fatos constantes no Oficio nº....................atribuídos ao servidor (a) ................exercendo o cargo de ...........matricula nº. ........., residente e domiciliado na Avenida/rua...................nº......que compareceu na qualidade de interessado. Devidamente cientificado do fato que lhe atinge e após o processo, e inquirido, respondeu:..................................................................................................................................................................................................................................................

Como nada mais disse nem lhe foi perguntado, pelo Presidente da Comissão foi determinado a concessão de 10 dias para o servidor (a)......................,apresente alegações por escrito ou provas e arrolar testemunhas , conforme Artigo..........da Lei nº.......................

Nada mais havendo a acrescentar, foi o presente assinado por mim, Secretário (a) que o digitei.

Presidente

Secretário (a)                                                                                       

Membro.

Sindicado

ANEXO VII

TERMO DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS

Aos ..........dias do mês  de............................do ano de dois mil e.................., na sala da ......................do prédio da .............ás ......hora, presentes o Presidente e os demais membros da Comissão Processante, instaurada para averiguar fatos relacionados com este processo Compareceu o Servidor (a) ................,como testemunha da Municipalidade. Declarou que.....................é do servidor (a)........................,devidamente cientificada do fato e após lido o relatório, respondeu:  

Como nada mais disse nem foi perguntado, pelo Presidente da Comissão foi determinado que se encerrasse o presente termo que vai para todos assinados e por mim Secretário (a) que o lavrei.

                                                    Presidente

Secretário (a)                                                                              Membro

Testemunha                                                                              Sindicado

ANEXO VIII

RELATÓRIO FINAL

Diamantino-MT., ........de.................................de..................... 

PROCESSO DE SINDICANCIA E/OU DISPLINAR Nº............

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO-MT

SINDICADO 

Senhor, Presidente,
A Comissão Processante designada pela Portaria nº.........., publicada em................................., para apurar os fatos relacionados ao servidor...................................., no cargo de ...........matricula................., lotado na .....................................vem apresentar o relatório conclusivo nos termos a seguir exposto.

I. PRELIMINARMENTE 

O processo transcorreu regularmente, tendo sido cumprido no prazo estabelecido em lei. Não Foram suscitadas incidentes ou argüidas nulidades.                           

O interessado gozou das prerrogativas das mais amplas defesa, inclusive dando-lhe o direito de ser assinado por um advogado legalmente constituído. 

Foi determinado o prazo de 10 (dez) dias ao indiciado para oferecer alegações escritas, requerer provas e arrolar testemunhas a partir de ......................................

Foram ouvidas as testemunha de acusações arroladas pela municipalidade para esclarecimento dos fatos relacionados ao processo:.....................................................

Foram ouvidas as testemunhas de arroladas pelo sindicado servidor (a)....................................................................

II. DOS FATOS QUE ENVOLVEM OS INTERESSADOS E NORMAS LEGAIS DE INCIDÊNCIAS 

Mediante a Portaria instauradora a comissão apurou os fatos que envolvem o servidor.................................... por ( motivo) conforme segue:

III. DOS FATOS APURADOS E A PROVA TESTEMUNHAL E DOCUMENTAL.                   

Da analise do conjunto probatório, a Comissão entende como (comprovada ou não) a irregularidade apontada, pela seguinte razão de fato e de direito o servidor (a)............................ (relato de motivos).

IV.  DO JULGAMENTO PELA AUTORIDADE


O servidor (a) ...................................teve o fato de seu conhecimento investigado pela Comissão de Processo de Sindicância e/ou Administrativo Disciplinar pela Portaria nº., que chegou as seguintes conclusões: (relato).

Sendo assim, utilizo-me do relatório conclusivo da Comissão de Processo Administrativo e determino as seguintes providencias:

Nos termos do Artigo............ da lei nº.......................Estatuto dos Servidores  Públicos  Civis deste Município  da Sindicância  e/ou Processo Administrativo Disciplinar poderá resultar.

Penalidades

arquivamento

 É o nosso parecer Conclusivo

Presidente

Secretário

Membro

ANEXO IX

DESPACHO

Acolho o Relatório da Comissão de Sindicância e/ou Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria Interna nº.........e:

Determino o arquivamento destes autos. Aplico a pena de advertência, repreensão ou suspensão de 30 dias ao servidor (a)......... .matricula nº................. Encaminhando estes autos ao Departamento de Recursos Humanos para as providencias de sua alçada, visando o registro desta penalidade no Processo de Vida Funcional do Sindicado.

Encaminho os autos a Comissão Processante Permanente para instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar contra o servidor 

(a)..................... Matricula nº...........................    

d) Determino a demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade,     ou destituição de cargo em comissão.  

Diamantino-MT....................

Presidente da Câmara
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